
AUTÓGRAFO DE LEI N° 024 DE  22 DE SETEMBRO  DE 2022. 
(Dispõe sobre autorização para celebrar convênio  com instituição financeira 
para conceder empréstimos consignados com os servidores públicos 
municipais ativos e inativos mediante desconto em folha de pagamento e dá 
outras providências). 
 

PEDRO SANCHES STEFANIN, Presidente da Câmara Municipal de 
Dolcinópolis, Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais. 
F A Z  S A B E R que a Câmara Municipal de Dolcinópolis, aprovou 
com a redação da Emenda Modificativa o Projeto de Lei n° 020/2022, 
sob protocolo n°- 037/2022, de 01 de setembro de 2022.  
 
A Câmara Municipal promulga o seguinte AUTÓGRAFO: 

 

   Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênios com instituições financeiras, para concessão de empréstimos aos 
servidores municipais ativos e inativos do município de Dolcinópolis, mediante 
desconto em folha de pagamento. 
 
   § 1º - A autorização constante do artigo 1º abrange os 
servidores da municipalidade e da Câmara Municipal. 
 
   § 2º - Os Poderes Executivos e Legislativo poderão editar 
normas complementares no tocante a concessão de empréstimos consignados 
aos seus servidores do município de Dolcinópolis. 
 
    Art. 2º - Para fins de concessão do empréstimo consignado 
será fornecido uma autorização à instituição financeira conveniada, ficando o 
Executivo e o Legislativo responsável pelo desconto em folha e, no prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias, repassar o numerário à entidade credora. 
 
   § 1º - A autorização à instituição financeira para concessão 
de empréstimo consignado ao servidor, terá caráter irrevogável e irretratável. 



 
   § 2º – Na autorização expedida para concessão do 
empréstimo, deverá constar o valor do salário líquido do servidor, para que a 
quantia pretendida não ultrapasse 35% (trinta\a e cinco por cento) de seus 
vencimentos. 
 
    Art. 3º - ... (suprimido) 
 
   Art. 4º - ... (suprimido) 
 
   § 1º –    ... (suprimido) 
 
   § 2º -     ... (suprimido) 
 
   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
   Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial as Leis nº1.087/2005 e 1.152/2008. 
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